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PORTARIA No.1032/2014

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias e tendo em vista o que consta no Processo n. 04286/2014-58, oriundo 
do Instituto de Ciências Biológicas desta Universidade, e:

Considerando o  disposto  no  art.  2o.,  inciso  II,  do  Estatuto  desta  Universidade, 
combinado com o art. 119, do seu Regimento Geral;

Considerando que um dos objetivos desta Universidade envolve a geração, difusão 
e  aplicação  do  seu  conhecimento  nos  diversos  campos  do  saber,  aproveitando  as 
potencialidades da região, mediante processos integrados de ensino, pesquisa e extensão;

Considerando que  esse  procedimento  deve  ser  sustentado  no  princípio  de 
responsabilidade, de respeito à ética, à diversidade biológica, étnica e cultural, garantindo a 
todos o acesso ao conhecimento aqui produzido e acumulado, de modo a contribuir para o 
exercício  pleno  da  cidadania,  fundada  em  formação  humanística,  crítica,  reflexiva  e 
investigativa;

Considerando que  estão  em  andamento  nesta  Universidade  diversas  pesquisas 
envolvendo animais de experimentação;

Considerando, finalmente, a necessidade de disciplinar e monitorar a utilização de 
animais nessas pesquisas,

R E S O L V E :

Art. 1o.  Designar o pessoal abaixo relacionado para compor o  COMITÊ DE 
ÉTICA  EM  PESQUISA  COM  ANIMAIS  DE  EXPERIMENTAÇÃO  (CEPAE)  DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, com a finalidade de estabelecer princípios e critérios 
para a utilização de animais em experimentos científicos e atividades didáticas, bem como 
monitorar o uso de modelos animais,  no âmbito da UFPA integrado pelo pessoal  abaixo 
relacionado:

Representantes de áreas:

Titular: Prof. WALLACE GOMES LEAL – ICB – Presidente do CEPAE;
Suplente: Prof. ÊNIO MAURÍCIO NERY DOS SANTOS – ICB;
Titular: Prof. MOISÉS HAMOY – ICB  – Vice-Presidente do CEPAE; 
Suplente: Prof. JOSÉ SILVA DE SOUSA – C. Castanhal –BIOTÉRIO CENTRAL;
Titular: Prof. RAFAEL RODRIGUES LIMA – ICB – Repr. Estudos Odontológicos;
Suplente: Profa. VÂNIA CASTRO CORRÊA – ICB;
Titular: Prof. CARLOMAGNO PACHECO BAHIA – ICS – Repr. Hosp.Univ.J.B.Barreto;
Suplente: Profa. MARCIA CONSENTINO KRONKA SOSTHENES – ICB:
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Titular: Profa. CRISTIANE DO SOCORRO FERRAZ MAIA – ICS – Repres. Farmácia;
Suplente: Prof. ROSIVALDO DOS SANTOS BORGES – ICS;
Titular: Profa. DIVA ANELIE DE ARAÚJO GUIMARÃES – ICB;
Suplente: Prof. ALUÍZIO OTÁVIO ALMEIDA DA SILVA – ICB;
Titular:  Prof. MARCUS BENTES DE CARVALHO NETO – NTPC – Repres. Pesquisas do 
Comportamento e Psicologia;
Suplente Prof. AMAURI GOUVEIA JUNIOR – NTPC;
Titular: Profa. MARIA VIVINA BARROS MONTEIRO – Campus de Castanhal;
Suplente: Prof. JOSÉ INÁCIO LEMOS MONTEIRO CARVALHO – C.Castanhal.

Representantes da Associação de Defesa e Proteção dos Animais – ASDEPA:
Titular: Sra. MADLENE NUNES CARDOSO – ASDEPA;
Suplente: Sr. DANIEL CARDOSO DE SOUZA – ASDEPA.

Art. 2o. Os mandatos dos integrantes do CEPAE terão vigência pelo prazo de 
2 (dois) anos, a partir desta data.

Art. 3o. Os integrantes do CEPAE não terão remuneração correspondente a 
esse trabalho.

Art.  4o.  Os  servidores  desta  Universidade  que  integram  o  CEPAE  ficarão 
dispensados das demais atividades que exercem na UFPA, no horário dedicado ao Comitê.

Art. 5o. Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 26 de fevereiro de 2014.

CARLOS EDILSON DE ALMEIDA MANESCHY
Reitor
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